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PROJETO DE LEI N° 1.192, DE 23 DE MAIO DE 2024.

Altera a Lei no 998, de 21 de maio de 2019, concede adicional de periculosidade aos Conselheiros Tutelares, e dá outras providências.
Art. 1º Fica instituído o adicional de periculosidade aos Conselheiros Tutelares do Município de Boa Vista do Cadeado, RS.
Art. 2º O artigo 6º da Lei no 998, de 21 de maio de 2019, passa a viger com as seguintes alterações, transformado o parágrafo único em § 2º:
Art. 6º (...)

§ 1º Os conselheiros tutelares, no exercício de sua função, receberão adicional de periculosidade no percentual de 30% (trinta por cento) sobre a remuneração prevista no caput.

§ 2º Sobre a remuneração referida no caput deste artigo, incidirão os descontos legais obrigatórios, que serão discriminados no contracheque mensal de cada Conselheiro.
Art. 3º O adicional previsto nesta lei será devido a partir do quinto dia do mês de junho de 2024.
Art. 4º As despesas desta lei serão atendidas por dotações orçamentárias específicas.
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO DE BOA VISTA DO CADEADO, 23 DE MAIO DE 2024.
JOÃO PAULO BELTRÃO DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL 

Registre-se e Publique-se.

Filipe Barasuol
Secretário da Administração, Planejamento e Fazenda
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
PROJETO DE LEI Nº 1.192/2024
Em regime de urgência

Senhor Presidente,

Senhores(as) Vereadores(as):

No uso das prerrogativas que são conferidas ao Chefe do Poder Executivo pela Lei Orgânica de Boa Vista do Cadeado, dirijo-me a Vossa Excelência para remeter-lhe o incluso Projeto de Lei no 1.192/2024, que Altera a Lei n° 998, de 21 de maio de 2019, concede adicional de periculosidade aos Conselheiros Tutelares, e dá outras providências.
A proposição é encaminhada como projeto de Lei em razão de no exercício das funções, os conselheiros tutelares enfrentam situações que podem proporcionar perigo, principalmente porque atuam para resguardar a integridade de crianças e adolescentes que tenham seus direitos ofendidos ou ameaçados.
Além disso, trata-se de função pública exercida com dedicação exclusiva, sendo vedado o exercício de qualquer outra atividade pública ou privada. Deve-se considerar, ainda, que é exercida em regime de plantões, cujo atendimento de ocorrências pode ocorrer a qualquer hora do dia ou da noite, e em qualquer localidade do município.

Ressalta-se que o Conselheiro Tutelar executa suas funções inclusive com acompanhamento domiciliar, dentre outros atendimentos, pois muitas ocorrências decorrem de violência doméstica. Nesta linha se configura a necessidade de garantir o adicional de periculosidade, inclusive para valorizar estes profissionais que desempenham essa valorosa função. Não se pode deixar de mencionar as atividades poderão ser desempenhadas em localidades atendendo ocorrências com algum grau de criminalidade, por exemplo. Se há risco à integridade física do conselheiro, portanto, entende-se que a ele deverá ser garantido o adicional.
Com estas considerações, submeto o Projeto de Lei à apreciação desse Poder Legislativo, esperando que a proposição mereça a mais ampla acolhida, convertendo-se em lei com a brevidade e urgência possível.

Sendo o que se apresenta, renovamos nossos mais sinceros protestos de distinta consideração e respeito.

Atenciosamente,

JOÃO PAULO BELTRÃO DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL 
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